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ATOS DO PODIB EXECUTIVO 
CNl A." 016 de 06 de setembro de 1976 

Conceder aos estabelecimentos de diversões pú
blicas em funcionamento , prazo até o dia S 1.12. 76, para o fiel 
cumprimento do disposto no Decreto (N ) n. 0 001, de 03 de 
fevereiro de 1976. 

O &overftader ctv Terr.it0rlo Federal do Amapá, usan
do das atribuições que ~he são ~:onferldas pelo artigo 18, 
item 11, do Decreto-Lei n.0 411 , àe 08 de janeiro de li69, e 

Con8iderando o exíguo prazo que f f i dado par~~ que 
os estabelecimentos d e diversões púbHcas se ada]iltassem 
às norma• preaonizadas pelo Decreto (N) n.0 001, de 03 de 
fevereiro ale 1976, publicado no Diário Oficial do Governo 
d esta Unldade nt 2.197, de 23 do mesmo m ê s e ano, 

RESOLVE : 

Art. 1º - Conceder aos estabelecimentos de dlveP
sõea públicas ,em f\lnoionamento, que não se enquadrarem 
nu norma• estabelecidas pelo Decre\o aeima m encionado, 
prezo até 31 de dezembro de 1976, )!)ara efetuarem as r e
formas e adaptações que se fizerem necessárias, ressalva
das as Jndlspensávels à segurança i!le seus freQuentadores, 
a critério da Secretaria de Segurança Pública, desde que 
não contFariem outros cltapositlvos legais. 

Art. 2. 0 - Revogadas as disposlçõe~ em con1rário. 

Paláoio do SetentriAo, em Macapá, 06 de setemlilro de 
197&, 87.0 da República e 332 da Crlal,lão do Território Fe
denl do Amapá. 

Arth11r Azeve<io Henn1ng 
Governador 

Ten. Iael. Icf. José !ndlo Machado 
Secretário de .Seguranç11 Pública 

(P) nR 080i 'de 26 àe agosto de IIJ76 

O Governador ele Territérlo Federal dB Amapá usan
do das atribuições que lhe são eonfuhias pelo artigo 18, 
item II, àG De;reto-Let nsr 411 , de 08 c1e janeiro de 1969, 

Rl!:fllOLVE: 

Art. 1.0 
- Dlspensat: 11 a.• Tenente PM -- Luiz Célio 

Ferreira, pertencente à Tabela de Pessoal Especialista 
Tempcrárlo do ~overno deste '!'erritorio, lGtedo na ~ecre
taria de Segurança Públiaa, das fuAções de Prefeito Munl
cip~;~l àe Oiapoque, a J]artlr de 1." de setembro do eorrente 
ano. 

Art. 2.0 
- Revogadlll as disposições em contrário. 

Palácio do Setenirilo, - em Maoapá, 26 de agosto 
de 1976, 87@ ela República e 38' da Crla~Ae do Território 
P'ederal do Amapá. 

Arth~r Azevedo Htmnlng 
Governador 

(P) n.0 0804 de 26 de agosto d e 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das ah!bul9õea que lhe slo conferidas pelo artigo 18 , 
Item II, de Decareto-Lei n .0 411, de 08 de janeiro de 1969, 

'RESOLVE: 

Art. 1.0 - DeiiJI'I&r o 1,• Tenente PM - José Ono
tonlo de Almeida, perte ncente à Tabe)a de Peesosl Elilpe
clalista Temporário do Governo d••*e Território, lotado na 

Secretaria dft Segura&ça Pública, para desem penhar !99 fun
ções de Prefeito M~niclpa l de Oiapoque, sem prejufzo dos 
ven~imento s e demais vantagens atualmente percebidos, a 
partir de 1.0 de setembro do corrente. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palát!lo do Setenh'lão, em Maeapá, 26 de agosto de 
1976, 87.e da República e 33.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P I A2 0805 de 26 d e agosto de l976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II , do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1!1119, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar Nelson Benedito Salomão de 
Santana, Técnico para o Progr ama de ModernlzooAo Admi
n~M-atlva dos Territórios Federais, lotado no Gabinete do 
Govern adsr, a\ualmente desempenhando as funções de DI
retor da Divisão de Planejamento e Qrçamento, para exer
cer a·eumulativamente, em substituição , o cargo de Chefe 
da Assesseria de Planejamento e Coordenaoão Geral, du
raote o tmveõlment o do respectivo titular , compreend&do 
no perlodo de 26 de agosto a 1 i do setembro do c arraste 
ano. 

Art. :!º - Revogadas as disi)&sições em contrário. 

PaláGio c:e SetE'ntrllio, em Macapé, 26 de atoato 
de 19'76, 87Q da Repúblioa e 33~ da Criaç!o do TenHórlo 
Federal do Ama!-'lá . 

Arthul' Azevedo He11ning 
Governador 

(P) n Q 1)896 de 26 de agosto de 1876 

O Govarnador do Território Federal do Amapá, 1Uan
do das atll!bulções que lhe são conferidas pelo 11rtlgo 18, 
Item II, do Decreto-Lei n' 411 , da 08 Ele janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar nos termos doi artigo& 72 e 73. 
da Lei n.o 1.'111 , de 28 de autubro de 1962, o Ten. Cel. lnf. 
José fndiQ Machado, Secretário de Seguranoa Pública do 
Governo d esta Unidade, para et.:ercer acumulativamente, 
em substitui~ãe, o carge de Governador deste Terri,árlo, 
durante o Impedimento do respect ivo titular, a partir d e 
27 de agosto do corren\oe ano. 

Art. 2.0 
- Revoga das as Eilsposl9ões em eontrário. 

Palácio do Setentriiio, em Maaapá, 211 tl.e agosto 
de 1976, 872 da Repúb lica e 33.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Art.hur Azevedo Henning 
Governador 

Preço do exemplar: 
Cr$ 1,00 
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As Repartições Públicas 
Territoriaü; deverão remeter o 
expediente destinado à publi
ca~ão neGte DlARIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 horas. 

'f:l v DE D i ~ 1\T T t:~ 
J.~J3 A o& iJ .r:. L J. ~a "" .~ .. "'!l 

As Repartições Públicas 
ciu:~ir-se-ão às assinaturas 
anu:lif' ren'lvadas até 23 de 
revc rciro à e cada ano c às 
iniciadas, em qualqu er época 

IMPRENSA OFJCIAL 
-<7'~ 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
;;scrita, a Seção de Redação, 
das 9 às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até í'2 boras após a saída 
dos órgãos oficiais. · · 

DIRETOR 

I 
pelos órgão3 com petentes. 

lranildo TTindade Pontes 
~~ 

DIARIO OFICIAL 

A fim de possibilitar 11-
remessa de valores acompa 
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, soli-Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPA - T. F. AMAPA citamos usem os· interessados 
prefet· encia1mente cheque ou 
vale postal. 

-<?'~ 
ASSINATURAS 

Anual 
SemestraL . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 50,00 
« 25,00 
« 12,50 
(( 1,00 

Os suplementos às edi
çõ~::s dos órgãos ohc"iais só 
se fernecerão aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

Os origms.is deverão ser 
datilografados e autenticados. 
ressalvadas, por quem de di- ~ 
reito rasuras e emendas. - ~ 

«BRASILIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu·· 
O funcionário público fe

deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar es ta 
condição no a to da assiuatur;t. 

Excetuadas f.l.S para o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

ra no Salão Nacional e· Internaciona l ela Imprensa ela 
COOPER PRESS, no «Brasília Imperial Hote:». 

------
Para facilitar aos assinan- J A ~im de evitar solução 

tcs a verificação do prazo rle I de contlnuida rle no recebi
valida ele do suas assinaturas, mento dos jomais, devem 
na parte supcl"ior do endere-1 os assinantes providenciar a 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
do talão de registro ó mês e antecedência mínima ele trinta 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos oficiais 
será, na ' cnda avulso acres
cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e da CrS 2,00 por ano 
decorrido. 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. o .ano em que finda rá. (30) dias. 

Convênio Nº 0013/76-CJ. 
Convênio que celebram o Governo. do Ter
ritório Federal do Amapá-GTFA e a Asso
ciàção de Crédito e Assistência Rural do 
Amapá-ACAR-A.mapá, v isando a implanta
ção de u ma Infraestr utura de Frio para 
apoio à pesca artesanal a ser desenvolvida 
no Território Federal do Amapá. 

Aos dezessete (1 7) dias do mês de agosto do 
ano de hum mil novecentos e setenta e seis (1976), 
nesta cidade de Macapá, capital do Território Fede
ral do Amapá, no Palácio do Setentrião, de um 
lado o Governo do Território Federal do Amapá, 
daqui por diante denominado sim ples mente GTli'A, 
representado pelo Excelentíssimo ~enhor Go\jerna
dor Ar:thur Azevedo Henning e a . .'\ssodação de 
Cnédito e Assistência Rural do Arnapá. dorayante 
denominada ACAR-Amapá, representada neste ato 
pelo seu Presidente Senhor Doutor Antero Duarte 
Dias P i res Lopes, resolvem de comum acordo flir
mar o presente Convênio, consoante as Cláusulas 
e condições que seguem: 

Cláusula Primeira - Fundamento Legal: O 
presente Convênio foi elaborado com embasamen~o 
no que dispõe o artigo 18, itens III e XVII do 
Decreto-Lei n.0 41 J, de 08 de janei-ro de 1969. 

C láusula Segunda - Objetivo: Objetiva este 
instr-umento a implantação e instalação de armaze
Qagem de pescado, fabricação de gelo ·na Vila de 
S ucuriju e na cidade de Oiapoque, bem . como a 
recuperação do frigorífico de Macapá, para apoio à 
comercialização de pescado conforme ante- pr:oj etos 
já elaborados, que serão observados pelas partes 
convenentes. 

Cláusula Terceira Obrigações: 

I- D0 GTFA: 

a) - Transferir à ACAR-.Amapá a importância 
prevista na Cláusula Quar-ta -- Dotação, em única 
parce la , a partir da data da publiaação de ste ins
trume nto no Diário Oficial; 

b) - Transferir à ACAR-Ama pá o frigorífico 
de Macapá; 

-----------·-- ----------~----------------

c) - Acompanhar. e fiscalizar a execução desc 
te Convênio, através da Secre,taria de · Econorr.ia, 
Agricultura e Colon~zação. 

IT ·-- Da ACAR-Amapá: 

a) -- Recuperar o frigorífico de Macapá, cons
truir e instalar as unidades ffi.goríficas de Oiapo
que e Vila de Sucuriju; 

b) -- Apresentar ndatórios trimestrais a o 
GTFA , através da Secretaria de Economia , Agri
cultura e Colonizaçãe; 

c) -- Per mitir à Cooperativa JV;ista de Pesca 
do Territórü) Federal do Amapá Ltda. - COPA o 
acompal'lhamento das obras previst.as na letra «a» 
item II desta Cláusula; 

d) - T ransfer.itr para a Coope raiiva Mista de 
Pesca do Teiiritório Federal do Am~;pá Ltda. -
COPA, após sua regularização ante ao Instituto 
Nacional de Colonização e Rl"forma Agrária -

· INCRA e Junta Comercial do Território Federal 
do Amapá - J U CA P , todo o acervo p roveniente 
do presente instrume.nto e que consta da C.láusula 
Segunda :-- Objetivo, deste Convêtüo; · 

e) - Firmar para atingir as finalidades pre
vistas na Cláusula Segunda - Objetivo, deste ter
mo, quantos acordos de vontades se fizerem n eces
sários pana execução do projeto. 

Cláusula Quarta· -- Dotaçãc: A d~spesa decor
rente da assinatura deste Convênio no valor de 
Cr$-4.000.000,00(QuatrQ Milhões de Cruzeiros) cor
r erá a conta do r ecurso oriundo do projeto 
07130211.648 ·- Desenvolvimento do Setor Agro
pecuário, a rr-ecadação p~ópria (indenização da Usina 
Coar-a·cy Nunes) empenhos nº s920, 921, e 922 todos 
emetidos em 11/ 08/'76, o primeiro no valor de 
Cr$- 1.550.000,00 (hum milhão quinhentos e e:in
coenta m il cruzeiros), o segund<'> no valor de Cr$
G10.000,00 (seiscento s e dez mil cruzeiros) e o ter
ceiro na ordem de Cr$-1.84o.ooo,oo (hum milhão e oito
centos e quarenta mil cruzeiros), r espectivamente. 

Cláusula Quin t'a - Alterações: O p r esente 
Convê nio poder á S"r altera co a tr r.'.Tés d e quantos 
Termos Aditivos fon:: m necessários, para fiel cum
pl1imento d0s motivos que lhe det~am origem. 



5a. e 6!' .. ·feiras, 2 e 3 de setembro de 1976 

Cláusala Sexta - Vigência: O p resente Con
vênio vigirá por um (l) ano, contado a pa rtir da 
data de sua ·pub lica ção no Diário Oficial, €Xpirand'o 
e m igual dia t> mês do ano de hum mil -novecentos 
e setenta e !iete (1977) e que a criténo das par-t es 
poderá ser prorrogado. 

Cláusula Sétima - Rcsci ~ão: A inobse rvân~ia 
de qualque r das · Cláusulas, con dição ou obrigaçã o 
do presente Convênio assim como por motivo de 
conveniência 0u por acordo entre as partes, pro
vocará sua imediata rescisão, independetemente d e 
notifioação e interpelação judicial. 

Cláusula Oitava - Foro: Para dirimência de 
quaisquer dúvidas or:i undas do preFente Convênio, 
rle comum acordo as p artes conv~n e::1tes elegem o 
F oro d a Comarca de Macapá, Capital do Território 
Fed~ral do Amapá. · 

E, para firmeza e validade do que fi'co u esti
pulado, as partes oonve!flente s rati:fic11m o present e 
Convênio que depois de lido e achado conform e 
foi lavrado em rjez (lO) VJ&s igual teor e forma pa
ra o m~-'smo efeito legal n a pre~ença r1as teste
munhas abaixo nome>adas. 

Macapá, 1'7 de agosto de 1!J76. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador do Território Feder al do Amapá-GTFA 

Antero Duarte Dias Pires Lopes 
Associação de 'rédito e Assistência 
Rural do Amapá - ACAR-Amapá 

'Testem unhas: Ilegíveis 

Termo Aditivo ao Convênio nº 0013/ 76-CJ 

Aos nove (09) dias do mês de agosto do ano 
de hum mil novectntos F' setenta e seis (1976), os 
infra assinados, Gov erno do Território Federal do 
Amapá, r epresentado pelo Excelentíssimo Se nhon 
Go~ernador Arthur Azevedo Henn ing e a Associação 
d e Crédito e Assistência R u ral do Am apá, repre~ 
sentada neste ato pelo seu Presidente Senhor Dou~ 

tor Antero Duarte Dias P ires Lopes, por ter em 
valioso e bom assil:(am o presente T ermo Adit ivo 
à Cláusula Terceira - Obnigações - Item II 
da AOAR-Amapá. 

Cláus ula Primeira - A C láus ula 'Der ceira -
Obrigações - item TI - Da ACAR-Amapá, será 
acrescida da alínea «f» que terá a seguínte redação: 

Parágrafo Único:- f) - Remeter à Secreta r-ia 
de Administ ração e Finanças além dos relatórios 
trimestrais o balancete financeiro, f icando o Setor 
d e Auditoria do G.T.F.A. a qualquer tempo encat
r egado de exam \nar os documentos comprobatórios 
d as despesas rea 1izadas. 

Cl&usula Segun da - Permanecem inalte r a das 
a s demais cláu sulas do Convênio. 

Assim por e!>tarem justos e acordados as pau
tes convenenh:s assinam o presente Termo Adit ivo, 
em dez (10) vias de igual teor t. forma na presença 
de duas testemunhas. 

Macapá, 09 de agosto de 19'76. 

Arthur Azevedo Henning 
Govern o 

Anter o Duarte Dias P ir es Lopes 
.A.CAR-Amapá 

T~stemunha s: Ilegíve'is 
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Ministério da Agricultura 

I nstituto Nacion al d e Colonização e Reforma 
Agr ária - INCR A 

Coor denação Regional dos P r ojetos Fundiários no 
Estado do P ar á e Território Federal do Amapá 

C RP F'/ PA-AP 

P ortaria n2 1.243 , de 26 de agosto de 1975 
' 

Edital com prazo de 90 (noventa) dias 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, pela Coordenação Regional dos 
Projc·tos Fundiários no Estado do Pa rá e Territó
r io Feder.al do Amapá, criada pela Portaria n.0 1.243, 
de 26 de agosto de 1975, co m. fu ndamento no De
creto-Lei nº 1.164, de 1.0 de abril de 1971 a de 
acordo com os artigos 11 e 97 a 102, da Lei n 2 
4.504, de 30 de novembno de 1964 , e ar bigos 3.0 a 
82 da Lei nº 4.947, de 05 de ab ril de 1966 ê arti
gos 19 a 31 do• Dec reto-Lei n.0 9.760, de 05 de se
t emb ro d e 1946, con voca tod os a s pnoprietár ios, fo
r eiros, arre ndatá rios, ocupant es , possehr<>s e quan
t os se j ulgem com dt r.eito a qualquer porção cle 
t er ras situ adas dentro do per ímetro da área a ser 
discriminada no Município de Ma zagão, e m conse
qu ênc:i.a do Decreto-Lei n º 1.164, de 1º de abril àe 
1971, caractedzada n o MemoFia l Descritivo abaixo, 
a a presentar:em se us tí tulos, escritu r as G»u quaisquer
outras provas em. Direito r !admit idas , qu e funt~a
dam entem a alegação de propriedade , foro, arnm
dam ento, ocupaçã o ou posse sobre a referida área, 
a pa r t,i t'l das nove (9 :00) horas do dia 06 de setem
bro ·de 1976. 

A apresentação dos citados documentos deverá 
ser feita no Escritório do Projet o Fundiár.io do 
Amapá, sito na sede da Prefeitura Municipal de 
Mazagão, Mazagão, T erritório Fed er al do Amapá. 

Memorial Descritivo 

P artindo da foz d o R io Preto n o Rio Amazo
nns, sobe-se o Rio P r eto pela margem esq uHda, até 
a sua nascente; desse ponto, toma-se a direção Nor
dest e, por uma lirtha r eta de a proximadamente 37km, 
q ue cruza ndo o Rio Camaipi do Vila Nova e passeado 
p~la n ascel'lte do Igarap é S anta Ma nia, vai atingir 
a localidade de Sa nta Mal'ia, sit u ada à margem 
direit a do Rio Vila Nova ou Anau erapucu; daí 
desce- se o Rio Vila Nova pela sua margem direi
t a, até sua d es@.mbocadura no Rio Ama zonas; se
gu e-se pela margem esque·rda do Rio Amazonas, 
at é a foz do Rio Preto, ponto de par bida do pre
sent e Me m orial. 

A á rea contida nos limites descritos é de apro
ximadamente 242 .500,0000 h a (duzentos e quarenta 
e dois mil e qui tih <! r1tos h ectares), tomando~se cemo 
referência a Carta Planimétrica elaborada pelo Pro
jeto RA DAM ed ição de 1973, Folh as SA-22· V-B e 
NA-22-Y-D, na escala de 1.260.000. 

Mar.apá-AP, 16 de ag osto de 1976. 

Delmiro dos Santos 
Coo rdenador Regional CRPF / P A-AP 

Van ildo X avier Correia 
Engº Agr º - CREA 4591-D 2ª Região 

Membro Técnico CRPFj PA-AP 

• 
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Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edital de Pnaça, com prazo de 20 dias 

A Doutora Juíza do TrabJ !ho, Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente EditRl 
virem, ou dele notícia tiverem que, no dia lQ de ou
tubro de 1976, às 12:30 horas, na sede desta Junta, 
à Av. Duque de Caxias , s/nº serão levados a público 
pregão de venda e arrematação, a quem oferecer o 
maior lance s/ avaliação os bens penhorados na axe- · 
cução movida por Eraston Ribeiro Rodrigues contra 
Arnaldo Lopes de Almeida, bens esses éncontrados 
à Av. Pe. JúHo Maria Lombaerd nº 1178, e que 
são os seguintes: Um automóveJ Sedan 1600, 4 ci
lindros, nOHP ,. marca Volkswagen, motm n.O BF
lt17054, chassils n.0 B9-009848, cer azul, · Placa 
AB-0779, combustível ga:soli ria, ano 1969. O qual 
foi avaliado em Cr$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
cruzeiros). 

[ 

I 
I 

Quem pretender arrematar •ditos bens deverá j 
comparecer. no dia, hora e local acima mencionados, I 
ficando Ciente de que deve1ã garantir o lance com ·• 
o sinal CYJrrespondente a 20% (vinte por cento) de 
seu valor. E, para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, é passad<!l o presente Edital, que sePá 
publicad0 no «Diár·io da Justiça » e afixado no lugar 
de costume, na sede desta Junta . Mac&pá, 01 de se
tembro de 1976. Eu, Paulo Vieira Borges (Oficial de 
Justiça A.-aliador) datilografei. E eu, .E1Liton Ramos 
Diretor de Secretaria , subsci.Pevo. 

Iraoilda Câmara Corrêa 
Juíza do Trabalh o 

Secretaria de Obras Públicas 

Exh'ato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto :t:T·0 73.14~/73) 

Instrumento - Contrato de Empneitada n 9 70/ 
76-SOP (Processo nº 1515/76-SOP). 

Paotes - Govemo do Território Federal do ]f 

Amaj,')á e a f·irma Construtora Miranda Ltda. . 

Objeto - Execução dos Serviços de Constru-

1

1 

ção de u1m Depósito Provisório para Armanezamen-
bo de Materiais Inflamáveis nesta cidade. 1 

PIJazo - O prazo concedido para a conclusão 
total dos serviços é de 30 (~rinta) dias consecutivds, 
a contar da data da assinatura do Contrato. 

Valor - É de Or$ 29.490,00 (vinte e n ove mil, 
qU'atrocentos e . noventa cruzeiros), valor propesto 
pela Empreiteira, mediante a medição dos s~r.viços 
realizades e aceitos p!!la Secneta.ria de Qbnas Públicas, 
em parcela não inferior a 10% do valor <'ontratual. 

Dotação - As despesas dec0rrentes deste Cen
ti'ato,. correrão à Cionta da dGtação oriunda dos 
recursos do Ministério do JntePior, Pnograma 
07070251.279, eleme11to de despesa 4.1.1.0., confon
me Nota de Empenho n.0 915, emitida em 06.08.76. 

Fundam~nto do Instmmento - A pres'inte adju
dicação resulta da autoPização do ExGelentíssirno 
s~nhGI' Goveunador ' que homologou a Licita~ão de 
preços le"t/ada a efeito pela Carta Conv~te I1.0 . 024/ 
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78-CPLO$, realizada em 19.07.76, e tendo em vis
ta o que consta no ítem XVII do Art. 18 do Decreto
Lei (N) n~ 34 (1e 30.10.75. 

Macapá, 2S de agosto de 1976 . 
,. 

Eng.0 Douglas Lobato Lopes 
Dirigente da Contratante 

José Policarp>o Miranda 
Representante da Empreiteira 

PTefeitura Municipal de Macapá 
Gabinete do Prefeito 

Tenmo Aditivo ao Convênio celebrado 
entr.e o Govemo do Território Federal do 
Amapá e a P11efeitura Municipal de Ma
capá, com o objetiv<:> de restaurar a 
Igreja Oatednal de «São José de Macapá». 

Aos dez (10) dias do mês de agostd de hum 
mil novecentos e setenta e seis (1976), os infra 
assinados, o Gov~rilo do Terr.itório Federal do 
Amapá, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador Arthur Azeveào Henning, daqui 
por diante denom~nade simplesmente Governo e a 
Prefeitura Municipal de Maca pá, representada f elo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Cleiton Figueiredo 
d e Azevedo, denominada Prefeitura, por terem bem 
e valioso assinam o presente Termo Aditivo, ve
ratificanclo a Cláusula Sexta, que passa a ter a se
guinte nedação: 

Vigência 

Cláusula Se~ta - O presente Oonvênio passará 
a '!ler validade após sua publioação no Biário Ofi
cial do Território Federal do Amapá, pelo prazo de 
hum (1) ano. 

E, poli assim estarem de a'cordo, justl'.) e con
vencionado, assinam e presente TeFmo Aditivo em 
9 (nove) vias de 1gual teor e f0rma, com as teste
munhas abaixo relacionadas, pana que pvoduza seus 
legais efeitos. 

Macapá, 10 cle agosto de 1976 
Arthur Azeve·do Plenntng 

Governa~OJ.l 

Cleiton. Figueiredo de Aznedo 
Frefeito Municipal de Macapá 

Testemunhas: Ilegivf!is 

Secretaria de Economia, Agricultuua · e 
Colonização 

Portaria (P) N.0 195/76-SEAC 

O SeGretárlo de EeononHa, Agricultura e· Colonlzaçãe 
do Governo do Território Feàeral do Amapá, no uso le~al 
de suas atrib uições, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar o servidor contrata.do, Agord Ele 
Matos Pinto, ocupante do cargo de Esorlturál'lO, pertuneente 
à Tabe•a de Pessoal Te·mperário do Governo r!esta Unidade, 
lotads na Secretaria de Economia, Agrlelllltura e Colonlza
qão, para Pesponder pelo expediente do Núoleo de AJ>oio 
Administrativo da Secretar ia ole Agrleultura (Seçfio de Ex
pedlente/SEAC), durante o · lmjpeóimento da respectiva 
titular, que se eneontra enferma, desde o clie 24 de agoato 
do ano em c\lrso. 

Art. 2.0 - Dê-se ciência, cumpra-se e publlqae-se. 
Gabinete do Secretário Cile Econemia, AgrhmUura e 

6oloDizaeão, em Mac::pá (Ap), 2G de agcsto de 1978. 

Engo Agr0 Julio A. Horna CantelU 
Seç. de Agric. 


	

